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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Borborema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Borborema 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.borborema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/borborema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.618, DE 21 DE AGOSTO DE 2024.

Declara  luto  oficial,  por  três  dias,
pelo  falecimento  dos  senhores
Márcio  Hortense  e  Fabiano  da
Silva.

VLADIMIR ANTONIO ADABO,  Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando  o  falecimento  do  senhor  Márcio
Hortense, 62 anos de idade, empresário, que se destacou
por  sua  relevante  contribuição  ao  crescimento  e  ao
desenvolvimento  econômico  do  município  de  Borborema
desde  1994  à  frente  da  empresa  Kut  Ko  Comércio  e
Benefício de Cereais Ltda., gerando inúmeros empregos e
renda, exemplo de empreendedor nato, sócio-proprietário
de empresa pioneira na fabricação de óleo de amendoim
nesta cidade;

Considerando  o  falecimento  do  senhor  Fabiano  da
Silva, 48 anos de idade, exemplo de cidadão dedicado ao
trabalho,  que  por  anos  esteve  na  gerência-geral  de
empresa administrada pelo senhor Márcio Hortense, tendo
liderado equipes de trabalho,  onde deixou sua marca e
dedicação e companheirismo.

D E C R E T A
Art.  1º.  Fica  declarado  luto  oficial  no  município  de

Borborema, por três dias, em sinal de profundo pesar pelo
falecimento dos senhores Márcio Hortense e Fabiano da
Silva.

Parágrafo único. As bandeiras deverão ser hasteadas
a meio mastro em todos os prédios públicos municipais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Borborema, 21 de agosto de 2024.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Superintendência Municipal de
Administração da Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Superintendente Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Borborema (SP), Edição nº 1933A, ano IX, veiculado em 21 de agosto
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BORBOREMA
(CNPJ 46737219000179) em 21/08/2024 às 20:40:41 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
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